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Portaria n.o 712/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

TGEN (01450363) António Luís Ferreira Amaral — passa à situação
de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do
EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 5 de
Dezembro de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 4687,99.
Conta 55 anos, 5 meses e 0 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

10 de Fevereiro de 2006. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério,
tenente-general.

Portaria n.o 713/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

MGEN (04204863) Victor Manuel Pinto Ferreira — passa à situação
de reserva, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 152.o do
EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 16 de
Agosto de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 4232,57.
Conta 56 anos, 3 meses e 29 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

10 de Fevereiro de 2006. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério,
tenente-general.

Portaria n.o 714/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

MAJ ART (16932187) Paulo Manuel da Silva Marques — passa à
situação de reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 15 de
Dezembro de 2004. Fica com a remuneração mensal de E 1337,25.
Conta 20 anos, 8 meses e 6 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

14 de Fevereiro de 2006. — Por Delegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério,
tenente-general.

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Portaria n.o 715/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

MGEN (08412167) Rui Alexandre Cardoso Teixeira — passa à situa-
ção de reserva, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 11 de
Dezembro de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 3894,91.
Conta 48 anos, 5 meses e 19 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

1 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director, Joaquim Formeiro Monteiro, major-
-general.

Portaria n.o 716/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

COR ADMIL (02603273) Luís Filipe Duarte Faria de Sousa — passa
à situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 30 de
Dezembro de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 3250,54.
Conta 41 anos, 5 meses e 11 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

2 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director, Joaquim Formeiro Monteiro, MGEN.

Portaria n.o 717/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

COR ADMIL (09622873) José Luís Neves de Almeida — passa à
situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 31 de

Dezembro de 2004. Fica com a remuneração mensal de E 3180,59.
Conta 40 anos, 2 meses e 27 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

14 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director, Joaquim Formeiro Monteiro, MGEN.

Portaria n.o 718/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

COR QEO (08971168) Ramiro da Conceição Tavares — passa à situa-
ção de reserva, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 24 de
Dezembro de 2004. Fica com a remuneração mensal de E 3022,97.
Conta 45 anos, 2 meses e 4 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

14 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director, Joaquim Formeiro Monteiro, MGEN.

Portaria n.o 719/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

COR INF (11532073) Horácio dos Santos — passa à situação de
reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR,
devendo ser considerado nesta situação desde 6 de Dezembro de
2004. Fica com a remuneração mensal de E 3180,59. Conta 38 anos,
8 meses e 19 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o do EMFAR.

14 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director, Joaquim Formeiro Monteiro, MGEN.

Portaria n.o 720/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

COR CAV (04582674) António Manuel Marroio de Andrade
Pinheiro — passa à situação de reserva, nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR, devendo ser considerado
nesta situação desde 1 de Dezembro de 2004. Fica com a remu-
neração mensal de E 3180,59. Conta 37 anos, 8 meses e 15 dias
de serviço, nos termos do artigo 45.o do EMFAR.

14 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director, Joaquim Formeiro Monteiro, MGEN.

Portaria n.o 721/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

TCOR QTS (00197169) Cândido António Marques Pais de Abrantes —
passa à situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do
artigo 152.o do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação
desde 26 de Outubro de 2004. Fica com a remuneração mensal
de E 2613,14. Conta 44 anos, 7 meses e 17 dias de serviço, nos
termos do artigo 45.o do EMFAR.

14 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director, Joaquim Formeiro Monteiro, MGEN.

Portaria n.o 722/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

TCOR TMANTM (04013266) Luís da Conceição Almeida Rocha —
passa à situação de reserva, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 152.o do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação
desde 5 de Novembro de 2004. Fica com a remuneração mensal
de E 2676,18. Conta 47 anos, 10 meses e 20 dias de serviço, nos
termos do artigo 45.o do EMFAR.

14 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director, Joaquim Formeiro Monteiro, MGEN.

Portaria n.o 723/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

TCOR QTS (04765369) Jorge Maria do Vale Pereira — passa à situa-
ção de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 25 de
Outubro de 2004. Fica com a remuneração mensal de E 2613,14.
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Conta 44 anos, 10 meses e 23 dias de serviço, nos termos do
artigo 45.o do EMFAR.

14 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director, Joaquim Formeiro Monteiro, MGEN.

Portaria n.o 724/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha a
situação que a seguir lhe vai indicada:

CAP TMANMAT (11254982) Fernando Casimiro Caldeira
Leão — passa à situação de reserva, nos termos da alínea b) do
n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR, devendo ser considerado nesta
situação desde 2 de Dezembro de 2004. Fica com a remuneração
mensal de E 1576,88. Conta 27 anos, 9 meses e 17 dias de serviço,
nos termos do artigo 45.o do EMFAR.

14 de Fevereiro de 2006. — Por subdelegação do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, o Director, Joaquim Formeiro Monteiro, MGEN.

Repartição de Pessoal Civil

Aviso n.o 3864/2006 (2.a série). — Concurso interno de ingresso
para a categoria de operador de reprografia, da carreira de operador
de reprografia, do QPCE. — 1 — Faz-se público que, autorizado por
despacho de 21 de Outubro de 2005 do TGEN AGE, por delegação
de competência do Chefe do Estado-Maior do Exército, encontra-se
aberto concurso interno de ingresso para a categoria de operador
de reprografia, da carreira de operador de reprografia, do quadro
de pessoal civil do Exército (QPCE), visando o preenchimento de
uma vaga.

2 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

3 — O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário
da República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

4 — Prazo para apresentação de candidaturas — 15 dias úteis a con-
tar da data da publicação do aviso de abertura.

5 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento da vaga existente, válido por um ano, e caduca com
o respectivo preenchimento.

6 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 204/98, de 11 de Julho,
264/89, de 18 de Agosto, 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações
entretanto verificadas, 442/91, de 15 de Novembro, com a alteração
do Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, com as alterações da Lei n.o 44/99, de 11 de Julho, e Portaria
n.o 419/91, de 21 de Maio.

7 — Conteúdo funcional dos lugares a preencher — o constante
do mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, para o
respectivo grupo de pessoal.

8 — Local de trabalho — unidades, estabelecimentos e órgãos do
Exército.

9 — Remunerações e condições de trabalho — a remuneração é
a correspondente ao escalão e índice previstos para a categoria, de
acordo com o disposto no mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 353-A/89,
de 16 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as regalias as genericamente
vigentes para os funcionários da Administração Pública.

10 — Requisitos de admissão ao concurso:
10.1 — Requisitos gerais — satisfazer as condições previstas no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
10.2 — Requisitos especiais:
10.2.1 — Possuir adequado vínculo à função pública;
10.2.2 — Possuir a escolaridade obrigatória ou equivalente e com-

provada formação ou experiência profissional adequada ao exercício
da respectiva função, de acordo com alínea c) do n.o 1 do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;

10.2.3 — Preencher os requisitos de candidatura para ingresso na
função pública, nos termos do disposto nos n.os 1, 3, 4, 5, 6, 7 e
8 do artigo 30.o e no artigo 49.o do Regulamento de Incentivos à
Prestação de Serviço Militar nos Regimes de Contrato (RC) e de
Voluntariado (RV), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de
15 de Dezembro.

11 — Métodos de selecção:
11.1 — Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
11.1.1 — 1.a fase — avaliação curricular e provas de conhecimentos;

11.1.2 — 2.a fase — entrevista profissional de selecção.
11.2 — É condição eliminatória a não obtenção da classificação

mínima de 9,5 valores em qualquer dos métodos de selecção das
1.a e 2.a fases.

11.3 — Após a ordenação no final de cada fase do concurso, transita
para a fase subsequente um número de candidatos de até cinco vezes
o número de vagas a preencher.

11.4 — A prova de conhecimentos gerais consistirá numa prova
de natureza escrita com a duração de uma hora.

11.5 — A prova de conhecimentos específicos consistirá numa prova
de natureza teórica/escrita e outra de natureza prática com a duração
de sessenta minutos e cento e oitenta minutos, respectivamente.

11.6 — Não serão considerados os candidatos que obtenham clas-
sificação inferior a 10 valores, considerando-se como tal, por arre-
dondamento, as classificações inferiores a 9,5 valores.

11.7 — Programa de provas:
11.7.1 — Programa das provas de conhecimentos gerais — o que

se encontra aprovado por despacho de 1 de Julho de 1999 do direc-
tor-geral da Administração Pública (anexo II), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999, a p. 10 187;

11.7.2 — Programa das provas de conhecimentos específicos — o
que se encontra aprovado por despacho conjunto de 12 de Dezembro
de 2003, publicado no Diário da República, 2.a série, de 9 de Janeiro
de 2004.

11.8 — Bibliografia:

Constituição da República Portuguesa;
Decreto-Lei n.o 264/89, de 18 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.o 25/98, de 26 de Maio;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro,
Decreto-Lei n.o 102/96, de 31 de Julho, e Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho;

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, (artigos 1.o a 14.o);
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Cartilha de Artes Gráficas, A. Vilela, Editora Pax, Braga;
Artes Gráficas, Noções Fundamentais, Abílio da Silva, Imprensa

Nacional.

11.9 — A entrevista profissional de selecção terá por fim determinar
e avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática,
as capacidades e aptidões dos candidatos de acordo com os seguintes
factores:

Motivação e interesse;
Capacidade de expressão e fluência verbais;
Cultura e informação geral;
Sentido crítico;
Adaptabilidade e versatilidade.

11.10 — A classificação final será expressa de 0 a 20 valores.
11.11 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sis-

tema e classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, as quais serão
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

12 — As preferências a atender para a graduação dos concorrentes
em caso de igualdade de classificações serão as constantes do arti-
go 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, elaborado nos termos do
artigo 74.o do Código do Procedimento Administrativo (Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro), dirigido ao Chefe do Estado-Maior
do Exército, nele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa [nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
que o emitiu, situação militar, residência, código postal e
número de telefone (opcional)], menção à categoria que pos-
sui, natureza do vínculo e serviço a que pertence;

b) Habilitações académicas;
c) Habilitações profissionais;
d) Identificação do concurso a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que considere relevantes para

a apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de pre-




